
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.929. DE OI DE FEVEREIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART.4", $ 1",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇAO DE MATERIAL
HOSPITALAR QUE SER.A, UTILIZADO PELAREDE B,Á,SICADE SAÚDE,

REF. SOLICITAÇAO 203 . UNIDADE DE GEST.Ã.O DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 773.917 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l. - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MtrNrCfPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ rs4,887,47 (CENTO E CrNQÜENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E

OITENTAE SETE REAIS E QUARENTAE SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃOiÕTS¡:

14.0 I, 10.301,01 91,21 88 PROMOCÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÄO BÁSICA
3,3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

t54.887,47

TOTAL....RS 154.887,47

ART. 2" . A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃO P¡,RCNL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

14.01.10.301.0I91.2188 PROMOCÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

R$ 1s4.887.47

TOTAL,.,.R$ 154.887,47

R$

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO.
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LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE
MLINICTPTO DE JUNDTAT, AO(S) UM DrA(S) DO
DOIS.

Do MuNrcÍpro oB ¡uNorñ

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

Ão n¡. c¡s¡ CIVIL DA PREFEITURA PO
ANO DE DOIS MIL E VINTE E

i
FEVEREIRO DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Decreto

ANTONI

DE
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